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RESOLUÇÕES 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
RESOLUÇÃO N°. 01/2021. 
 

APROVAR O PLANO 
EMERGENCIAL MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA 
EM DONA INÊS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
CMAS, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei Municipal NO 176 de 12 
de fevereiro de 1993, alterada pelas Leis NO 
183 de 09 de abril de 1993 e pela Lei NO 254 
de 13 de março de 1997 e demais instrumentos 
legais existentes e; 
 
Considerando a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo coronavírus anunciada pela 
Organização Mundial da saúde; 
 
Considerando o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde; 
 
Considerando ao Decreto de Emergência 
Paraíba por causa do aumento na confirmação 
de casos de contágio do novo coronavírus 
(Covid-19) no Brasil foi publicado na edição 
deste sábado (14) do Diário Oficial do Estado 
(DOE); 
 
Considerando as normativas e notas técnicas 
elaboradas pelo COSEMS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. - Aprovar o Plano Emergencial 
Municipal de Enfrentamento a Pandemia no 
município de 

Dona Inês. 
 
Art. 2°. - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Art. 3°. - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
  
Dona Inês, 22 de janeiro de 2021. 
 

Manoel Irineu Sobrinho 
Presidente do CMS de Dona Inês 

 
Obs: via física assinada. 
 
RESOLUÇÃO N°. 02/2021. 
 

APROVAR RELATÓRIO DO 
QUADRIMESTRE DE 2020. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS, 
no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal NO. 176 de 12 de 
Fevereiro de 1993, alterada pelas Leis NO 183 
de 09 de Abril de 1993 e pela Lei N0254 de 13 
de Março de 1997 e demais instrumentos 
legais existentes. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. - Aprovar (RAG) - Relatório Anual de 
Gestão de 2020 
- 3° Relatório Quadrimestre Detalhado Anterior 
do Município de Dona Inês —PB,  
- SISPACTO – 2021 
 
Art. 2°. - Serão apresentados os instrumentos 
supracitados através de vídeo conferência no 
dia 13/04/2021. 
 
Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 4°. - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Dona Inês, 09 de Abril de 2021. 
 

Manoel Irineu Sobrinho 
Presidente do CMS de Dona Inês 

 
Obs: via física assinada. 
 
RESOLUÇÃO N°. 03/2021. 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAÚDE DE 2021. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS, 
no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal NO. 176 de 12 de 
Fevereiro de 1993, alterada pelas Leis NO 183 
de 09 de Abril de 1993 e pela Lei NO 254 de 13 
de Março de 1997 e demais instrumentos 
legais existentes. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. - Aprovar a Programação Anual de 
Saúde de 2021 do Município de Dona Inês —
PB. 
 
Art. 2°. - A plenária do CMS em sua primeira 
reunião extraordinária, aprova a Programação 
Anual de Saúde. 
 
Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Art. 4°. - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Dona Inês, PB 02 dejunho de 2021. 

 
Manoel Irineu Sobrinho 

Presidente do CMS de Dona Inês 
Obs: via física assinada. 

 

 

LICITAÇÕES 
Gabinete do prefeito 

Sec. Mun. de Assistência Social 
e Habitação 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0181/2021 
Registro CGM Nº: 21-00230-4 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos do inc. I e II, Art. 75 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 
0181/2021, que objetiva: Aluguel de carro do 
tipo passeio; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a SEVERINO 
RODRIGUES DA SILVA - R$ 2.400,00. 

DONA INÊS, 08 de junho de 2021. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Registro CGM 21-50067-3 
Nº do Contrato 0078/2021 
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Contratante  
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado  
ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO VISUAL 
Fundamento Legal  
DISPENSA N° 0121/2021 
Objeto  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO 
DIGITAL 
Assinatura 28/05/2021 
Vigência 28/05/2021 A 31/12/2021 
Valor 21.510,00 
 
 
 

SOFIA ULISSES SANTOS 
SECRETÁRIA 

 


